
" CÂMARA . PODER LEGISLATIVO
] ERR

Pera, DeENA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM [A,

GABINETE DO VEREADOR URIAS PINGARILHO — MDB

REQUERIMENTO Nº 2255 12025. ADUE Dsunão

. oduanaPULOA Sua Excelência Senhor Presidente, Plenário:MSIOSRS
Senhora e Senhores Vereadores ERrrARIr ONES DE SANTA

Enf.º Alba Led [

REQUER A SECRETARIA DE MOBILIDADE E TRANSITO - SMT,
A INSTALAÇÃO DE UM REDUTOR DE VELOCIDADE NA
ROTATORIA DA AVENIDA CUIABÁ NAS PROXIMIDADES DA
RODOVIARIA, SENTIDO PORTO DAS DOCAS.

A Câmara Municipal de Santarém, através do Parlamentar Infra-assinado, fazendo uso das
normas asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa Municipal, atendendo as
demandas dos munícipes, REQUER à Prefeitura Municipal de Santarém, através da A
INSTALAÇÃO DE UM REDUTORDE VELOCIDADE NA ROTATORIA DA AVENIDA CUIABÁ
NAS PROXIMIDADES DA RODOVIARIA, SENTIDO PORTO DAS DOCAS.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se fundamenta na necessidade de garantir maior segurança viária e

melhor organização do tráfego na rotatória da Avenida Cuiabá, nas proximidades da Rodoviária,

sentido Porto das Docas.

Apesar da sinalização já existente no local, em especial a placa de pare, tem sido recorrente

a falta de respeito por parte de condutores, o que gera riscos de acidentes e dificulta o fluxo

adequado de veículos e pedestres. Essa conduta coloca em perigo não apenas os motoristas,

mas também os usuários do transporte coletivo e pessoas que circulam a pé na área.

A instalação de um redutor de velocidade contribuirá significativamente para a diminuição

da velocidade dos veículos, incentivando o cumprimento das normas de trânsito, prevenindo

acidentes e proporcionando maior segurança a todos queutilizam a via.

Assim, o presente requerimento busca atender uma demanda legítima da comunidade,

promovendo melhores condições de mobilidade urbana e preservação da vida.

Por fim, requer-se que esta solicitação seja encaminhada a SECRETARIA DE

MOBILIDADEE TRANSITO — SMT, a fim de viabilizar a execução dos serviços mencionados.
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Santarém/PA, 18 de agosto de 2025.
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